
     
Prefeitura Municipal 

PORTARIA Nº 152/2006 
 
 

SÚMULA: Nomeia os Membros da UGT – Unidade Gestora de 
Transferências, segmento do Sistema de Controle Interno da entidade 
tomadora de transferências voluntárias.  

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o contido na Resolução Nº 03/2006, Artigo 
2º Inciso XXI, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
 
 

R E S O L V E 
 
 

  Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes Servidores Públicos Municipais, como 
membros da UGT – Unidade Gestora de Transferências, como segue:  

 

a) Osmar Schallenberger – CPF 162.835.380-53 
b) Nelci Vinciguerra Schmidt – CPF 847.279.509-87 
c) Haritraut Busse – CPF 018.677.759-05 
d) Erineu Schindler – CPF 761.791.849-68 
e) Claudir Luiz Schweig – CPF 502.785.179-00 
f) Márcio Wagner – CPF 804.954.789-20 
g) Mário Valdir Schweig – CPF 428.083.169-68 

 
 Art. 2º - A UGT será responsável pelas seguintes atribuições: 

 

a) avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade 
repassadora; 

b) controle na aplicação dos recursos; 
c) encaminhamento da prestação de contas das transferências voluntárias 

estaduais ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
d) observância das normas da Resolução nº 03/2006 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná e demais atos normativos do Poder Público 
aplicáveis. 

 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA 

ROSA(PR), em 05 de Dezembro de 2006. 
 
 

 
NORBERTO PINZ 
Prefeito Municipal 

 
 

    ROSMÉRE I. S. SCHNEKEMBERG 
  Secretária Municipal de Administração 
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